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Ata da 33au ttrigéslma terceira) sessio extraord!n~r i a, 
,-ea1 izada em 20 de agor;to de 1992. 

Presidin~ia do Senhor Ministro Sydney Sanches, 
Presidente. Presentes ~ sessio os Senhores Ministros Moreira Alves, 
Néri da Silveira, Octavio Gallotti, Paulo Brossard, Sepdlveda 
?ertence, Celso de Mel lo, Carlos Velloso, ~arco Aurélia, Ilmar Galv~o 
e Francisco Rezek. 

Vice-Procurador-Geral da Rep~bl\ca, Dr. Moacir Antonio 
Machado da Silva. 

Secretár!o, ~u:z Tomimatsu. 

A~riu-se a sF~sao ~s treze ho~as e trinta mlnutos, sen do 
~lda e aprovada a ata ~a s~Ls~c-anterior" 

Julgamentos 
ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N. 712-2 - medida liminar 
::JRIGEM 
RELATOR 
~EQ;E. 

REGIDO. 
REGIDO. 

DISTRITO FEDERAL 
HIN. CELSO DE MELLO 
PROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA 
PRESIDENTE DA REPUBLICA 
CONGRESSO NACIONAL 

Decisio:· APre~entado o felto em mesar o Julgamento fol 
adiado em virtudE do adiantado da hora. Plen~rio , 12.06.92. 

Decisffo: Apresentado o fe i to em mesa, o Ju1gamento foi 
adiado em virtude do adiantada da hora. P1enário7 17.06.92. 

Decisão: Apresentado 
adiado em virtude do adiantado da 
Ministro Paulo Brossard. P1enirio1 

o feito em mesa , o Julgamento foi 
hora. Ausente, Just\ficadamente, o 
01.07.92. 

Jec!sio: APresentado o feito em mesa, o Julgamento fel 
adiado em virtude do ad)antado da hora. Plenário, 03.08.92. 

Jt~c !sâo: Após o voto dei Re1ato·r~ 1--efE.•r1::;nd~·:\ndo a dec :-~ão 
~e la qual !ndeferira a med.ida cautel~r de susoensio da eficicia dos 
arts. 3o. e 4o. da Lei n. 8.200, de 28.06.1991, o julgamento fci 
adi3do em virtude do pedido de vista dos a u tos, formulado ?elo 
~ ! -istro Carlos Ve11oso. Plenário, 20.08.92. 

ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE .N. 759-9 - medida liminar 
OR~ :~~ DISTRITO FEDERAL 
RELATOR HIN . CARLOS VELLOSO 
REGTE. PROCURADOR- GERAL DA REPUBLICA 
REQDO. CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

Oecisio: APds o voto do Relator, de~erindo , e m parte, a 
med~da cautelar, para suspen der, no texto do parágrafo dn i co do art. 
5o. cio Provimento n. 73, de 13 de abril de 1992, baixado pe l o 
Conselho Federal da Ordem dos Ad vogados do Brasil-OAB , as express8es 
·h~ mais de 6 ·cseis> meses da abertura da vaga· e de todo o 8 3 c . do 
art. 7o. do mesmo Provimento, o Julgamento foi adiadó em virtude do 
pedido de vista dos autos, formulado pelo Ministro SePd l veda 
::J {·?r'tt:.~~jc e. Plenário, 20.08.92 .. 

INQUERITO N. 567-3 - questão de ordem 
ORIGEM DISTRITO FEDERAL 
RELATOR MIN. SEPULVEDA PERTENCE 
AUTOR MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
INDICS. FERNANDO COLLOR DE MELLO E OUTRO 

Decjsffo: Por vot~çio uninime, o Trib u na l , re,o l v e nd o 
q uestio de ordem, declarou sua incompet~ncia para a preciação do 
inquérito e determinou o r e t orno dos autos ~ Corregedor i a Ele i t or al 
do Estado de São Paulo. Votou o Presidente. Impe~ido o Ministro 
Franc i sco Rezek. Ausente, ocasionalmente, o Ministro Marco Auré l io . 
Plenárl o, 20.08.92. 

RECURSO 
ORIGEM 
RELATOR 
RECTES. 
ADVS. 
RECDOS. 
ADVS. 
RECOO. 
ADV. 
RECDOS . 
AD V. 

EXTRAORDINARIO N. 111.345-6 
SANTA CAT ARINA 
HIN. OCTAVIO GALLOTTI 
ALBERTO RUSS I E OUT ROS 

• LUIZ GONZAG A DE BEM E OUTROS 
ôANIL O MACIEL E OUT ROS 
JOAO JOSE RA MOS SCHAEFER E HUGO MOSCA 
ESTADO DE · SANTA CATARINA 
ASSI SCHIFTER 
HENRIQUE HELION VELHO DE CORDQVA E OUTRO 
MARIO DE OLIVEIRA 

Decisão: Indicou-se adiamento, unani me mente. Ausentes, 
justificadamente, os Ministro~ Moreira Alves e Francisco Rezek . 
Ausente, licenciado, o Ministro Cél io Borja. Plenário, 24 . 11.88. 

Decisão: Apresentado o feitd em mesa, o Julgamento foi 
aJiado em virtude do ad i antado da hora. Plenário, 01 . 07.91. 

Decisão: Apresen t ado o feito em mesa, o julgamento foi 
adiado em virtud~ do adiant ado da hora . Ausentes. ·ocasionalmente, os 
~inist r o~ C~lio Borja e Paulo Brossard. Plen~sio, 19.12.91. 

Decisão: Por vota~ão uninime, o Tribunal conheceu do 
rec urso e lhe deu provimento, em parte, nos termos do voto do 
Relator , dec l arando a .inconst ituci.ona l idade do a r t. 5o. da Lei n. 
5 . 660, de i4 de c;Wzembro de 1979 e Parágrafo tÍnico da Lei n. 6.085 de 
01 · de julho de 1982, amba s do Estado de Santa Catarina. Votou o 
~resfdente. P1Endrio, 20.08 :92~ 

EMBARGOS NO RECURSO EXTRAORDINARIO N. 116.694-1 
(Agr·avn 
ORIGEM 
RELATOR 
AGTE. 
ADV. 
AGDO. 
ADVS. 

Regimental) 
SAO PAUL.O 
MIN. MOREIRA ALVES 
MARIA DIBE ISMAELO 
RAUL SCHWINDEN JUNIOR 
ESTADO DE SAO PAULO 
FRANCISCO URBANO NAGIB E ounrn 

Oec i s~irJ: 
agravo regimental. 

Por vota~io un§nime, 
P1e~á~io, 20~08.92. 

Brasília, 21 de agosto de 1992 

LUIZ -r '.O"::: MATSU 
Sec · t.' ~á ,, '::· 
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~·~a d::-. 34a.. (t..- i ç;és·. ~·,i;"I. ~ :~ l.\''"+:a) .. :»~~'.!:.~>ao €'~~tr~.01rd: n a, 
za;~-D er,; 2::. 1:'.:: ago~to de 1992 .. 

.,t"'e'··. j dfnc:..,1 :--::> Sen:~o :"' ~ ,~,is t rc ~1 ;~.·<-~~ro S~c~ nE-:'.:J Sa:-~chEs, 

º•~e der\tP. ?resentEt: ~ set.sRo o:~ ~;c··ho~es ~: n:s~~os Mo~F--a Alves, 
~~~- da S 1v2 ~a, ~c~Bvio G~1lott i, ~~~1 10 8r·os~.aY~, Ce~~a ~e ~ello, 
Carlos VL:lcso~ Marco Au: .. ~\i~, :1c,~r Salv3c e F1'"a ;ici~co Reze~~ 

Per-tl':ncc. 

J; :~·· ºr~cura~or-G~~al d~ Re~~hlica , 

Machado' 0 c! a Silva .. 

• 
" •. ~-- (•:1 i o 

Abriu-se a ses~~c ~s treze Muras~ tr=nta m~nutos, sc~Go 
1ida e aprovada a ata da se~~s~o anter~o~. 

Julgamentos 

ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N. 176-1 
ORIGEM MATO GROSSO 
RELATOR MIN. MARCO AURELIO / 
~ EQT E . PR OCU RAD OR-GERAL DA REPUBLICA 
REQOA. ASSE '1 BLEI A--LEGISU'rTIVA DO ESTADO D::'. MATO Gf~GSSQ 

Decls~o: AP6~ os v otos do RElator E ~o M '~!~~ro r:~rf· 
Gal vio, j u ]qan~o imorocedente a aç~o, o Juls~me~ta fo ; ~diadc em 
vir t ud e do oedido de vista fo~mu!a~o ~el~ M!~~ ~ t ·~~ Carlcs 
Ve lloso . A 1J se~tEs 1 just :ficadamen t Er os ~;n;stros NiY . da S~lJeir~ e 
Ce l so de Me11o . Procurador-Geral (a ReP~b~ica. D~ ~rl~tl~e·~ 

Ju ncu e i r a Al varenga . P 1 enir~o 23.04 .92 . 

~ECISAC : Por vo taçio una~;~e, o Tri~unal ju1;o~ 
i mpr o c e de nt e a aç i o , decl a rand o a canst ~tucional !da~~ dos §6 2c., 3o~ 

e 4o. do a r t . 147 da Co n s t i t ui'~º do Est a do de Mate Grosso. Vo t o u o 
Presi den te . Nio v e tou o Mini s t ~o Frarcisco Re z ek , ~o:s à éooca de 
ln(c io do Ju lga ment o n ã o integ r a va~ Co~t~ . PlenáYi o, 2 1 .08K92~ 

ACAO ORIGINARIA N. 32-7 <art. 102, I, n, da CF> 
ORIG EM SAO PAUL O 
RELATOR MIN. MARCO AUREL!O 
AUTO R ADELI~O ~ENDES E OU TRO S 
ADV. I ON PLENS E OUTROS 
REU ESTADO DE SAO P AU~C 

ADV. CICERO HARADA 

De ci são: A?rcsentado o felto em me~a . o J u lgamento ~oi 
a~ l ado em v i r t u de do adiantado da hora. Ausentes , o~a~io~~~~1ente, os 
~ inis t r os C~l io BorJa E Paulo Droscardd ºlen~rio, 19.!2~9i. 

Oeclsio: Por n1aior~a ~e voto s , ~ T:~ibunal n~o conhece·~~~. 
a~io, d e claran d o a s ua ir\competência & dEtcr~inando a reme~s~ ~e~~ 
a utos ao Ju ízo de ! o. grau da Justiça Comum do Estado de S5o Paulo, a 
q u e v l e r a s er dis tr ibuído o feito, venc i do o RelatorM Vot o.l e 
? r-esi den te. Pl c n,r-i o, 2\.08 . 9 2 . 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Imprensa Nacional - IN 
SIG - Quadra 6, Lote 800 - 70604-900 - Brasília/DF 
Telefones: PABX: (061) 321-5566 - ·Fax: (061) 225-2046 
Telex: (061) 1356 
CGC/MF: 00394494/0016-12 

ENIO TAVARES DA ROSA 
Diretor-Geral 

NELSON JORGE MONAIAR 
Coordenador de Produção Industrial 
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Órgão destinado à publicação dos atos dos Tribunais 

Superiores do Poder Judiciário e do Ministério Público da União 
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Editores 
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horário das 7:30 às 13:00 horas. Qualquer reclamação deve ser encaminhada, por escrito, à Divisão 
~e Jornais Oficiais no prazo de cinco dias úteis após a publicação. 

Assinaturas: as assinaturas valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos que 
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Ajinatura trimestral 
frortes : 
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l\".: A::' :-o::;:>.:-'.?..: A N. 33-S (art. 102, I, n, da .CF> 
J~~G~M ~~~ PAULC 
RELATOR MIN. MOREIRA ALVES 

<E~-' 
~~V· .. 

!QNS Pt.ENS ~ au~qos 

ESTAJO DE SAC f'""~''-1 :...~ 
s ~· c:r:::w '·!AR ADt.. 

~ec;~5o: ºar ma1~~la de vetos, o ~ri~una! :~âc cor\h€cr 'l dn 
açio, ~ecla1~ando ~ ~~1a :ncoffio et ~~cla e r 1 e~er~i~a~d~ ~ ~emes~a ~os 
autos ao Ju{~o de ~o. ~rau ~a J~st :ça Comum do :~tado de Sio ?~~:o, ~ 
~uc v·E-r ~ ~~ - d!strl~~1:do e 7e i tc, ve~c;(o o M: ~istro ~arco Au~~llo. 
..-.;:J.z cc:t;~~i::-c ((:~ Ca a;;.ão .. :)or con:~:dc~·ar- CCl!i):.1etentt·:' o T:-- i '.:>:.;.:-lc.:. 1-Jotou e:. 
'."'"e•:,lC~;·~I·c ''1e ."' ár;o, 21 .. 08 .. 92 .. 

MANDADO DE SEGUR.ANCA N'. 21.477-5 
flf.>lS':.M 
RELATOR 

~DV. 

MIN. ILHAR GALVAO 
EVERSON MARQUES FCRREIR A 
PATRIC!A C~~ADO OO MI NGUES 
TR!BUNAL ~E CONT~S Jq UN·~~O 

~ec!são~ :~ot votD;io uni~ime, o Tr:~un~1 n5o conhece~ ~a 
a i;:f~o., ~o:'" •nco:~~::>etf~ntc .. O Ml:-..i<.;; 't i'"O C;:.\1r los- Vc-~11a~,o ... Ev..c:,.t i a o · t1.i .... t os 
ao ~u{~i~ f~dera1 con~~etent~~ mas flcou venc;~c net~sCT ~ontc~ ·Votou o 
nresidente .. ~!en~~:o, 2~ .. 08.92 .. 

RECLAMACAO N. 378-7 

RELATOR 
~EC.:... TE .. 
~.Dv. 

~ECLDO. 

9.~H!A 

MIN. MARCO AURELIO 
G~SIVALDO NASCIMENTO BR:T~O 
P~DRO MILTON DE B~ITO 
T~I BUNAL DE J~STICA DO ESTA~O DA BA~IA 

ler: l são: Po:r votaç~o u11inime, 
.imp rocedente a re,~lama~ia .. Votou e Prcs~dente. 

RECLAMACAO N. 382-5 
:l'~ ;. s ;.:M 
RELATOR 

!:Ec:_:)O. 

'./ISn: TO FEDERA'_ 
MIN. NERI DA SILVEIRA 
JQS~ ?~~NCO RODRIGUES 
~A~IO ~ACE~ J A SOA~rs NE - c ~ OU TRC 
TR : 9UNAL DC CONTA~ ~A UNIAO - TCU 

Jec 1 são:- '='or-
: mp r oceden t ~ a rEclama~gob 

votaçâo u~in l~e ~ 
Voto11 o P~esidente. 

o Tr i b~na! ~ujgou 

?1e~ário? 2~ . 08 .. 92. 

SENTENCA ESTRANGEIRA CONTESTADA N. 4.474-9 
8RIGEM ARGENTINA 
RELATOR MIN. OCTAVIO GALLOTTI 

f.\D V. 
'~EQDA. 

""' ')'.)!:),. 

MATERIALES TEXSA SOCIEDAD ANON!MA ARGENT:N A COMERCT~~ 
INDUSTRIAL F1NANCEI~A E IMOBIL IP~!A 
L2DNARDO '-JA.i !CNS 
TCXSA BRASILEIRA LT~A 
A~Sc?-o LU!Z DE A~ ~" r~ENKEL ~ OUTRO 

~ecis~o~ Per votaçio u~inimE. o Tribunal ~ef~riu o ce~ ~e 
r~ E -nmo! ogaç~0 ~e spnten ç~ est~~n;elrah ?~~n~~:o, 2~.08.92 . 

~:""ct~ t 1 ;a, 24 e:~· asccto Ge i992 
.UIZ TOMI~ATSL: 

Notas e Avisos Diversos 

HC 69.386-5 - RJ (") 
Rel.: Ministro Ilmar Galvão Pactes,r Astor Cardoso Pon 

tes de Miranda e outro. Impte.: Wilson Mirza. Coator: Tribunal 
de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. 

Decisão: A Turma indeferi u o pedi d o de habeas corpus. 
Unã n i me. Falou pelo paciente o Dr. Wi lson Mirza. 1-a-.~~ Turma, 
23-06-92. • '--

EMENTA: HABEAS CORPUS. ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO 
CRIMINAL, SEM QUE HOUVESSEM SIDO ESGOTADOS TODOS OS MEIOS 
NECESSÁRIOS À INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHA ARROLADA POR UM DOS 
ACUSADOS. ALEGADO CONSTRANGIMENTO ILEGAL. . 

Retardamerlto verificado no cumprimento de precatória 
não impede o encerramento -Oa instrução criminal. 

caso em que a defesa, na fase de diligências , ao 
insistir no depoimento deprecado, não fundamentou o seu 
requerimento, deixando, com isso, de demonstrar a necessidade 
da intempestiva prçidução de pro.va, como seria de mister naquela 
oportunidade. 

Coação não configurada. 
Pedido indeferido. 

{*} - Republicado por ter saido com i ncorreção, do orig inal, na {22a.) Vi 
gésima Segunda Ata de Publicação de Acórdãos, inserida no DJ de 
21/08/ 92, pág. 12785. 

Brasília, 24 de agosto de 1992 
ALBA RISA CAVALCANTE DE MED~Il<O~ 
Diretora da Divisão de Acórdãos 
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Corregedoria' Geral da Justiça do Trabalho 

PORTARIA N9 14, DE 24 DE AGOSTO DE 1992 

o Ministro JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA, . . Corregedor 
Geral da Justiça do Trabalho, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Regimento Interno do Tribunal 
Superior do Trabalho. 

R E s O L V E designar a Bacharela MARIA CRISTDIA DE ARA'ÓJO 
SANTA CRUZ DE OLIVEIRA, Assessora, LEILà LIMA BORGES e ANA WCIA =-
QUEIROZ Chefes de Serviço, e llISAEL ~ GUERRA SOBRDIBO, As . 
tente Ádministrativo desta corregedoria Geral, para auxiliarem na 
CORREIÇÃO PERIÓDICA ORDINÁRIA a realizar-se no Tribunal Regional do 
Trabalho da 4• Região, no período de 28 de setembro a 02 de outubro 
próximo vindouro. 

MINISTRO JOSt AJURICABA DA COSTA E SILVA 

BBCLNIACÃQ CQRRBIC4QHAL N 1 ~0.902/92.2 

Requerentes: SYLVANA MONTEIRO DE JESUS e MARIA DE LOURDES MONTEIRO 
Advogado Carlos Alberto dos Anjos 
Requerido PRESIDENTE DO 1° GRUPO DE '1'0RMAS DO TRT DA 2• REGtlO 

SYLVANA MONTEIRO DE JESUS ·e MARIA DE LOURDES MONTEIRO apre-
sentaram reclamação correicional parcial contra ato praticado pelo 
Exm• Sr. PRESIDENTE DO l9 GRUPO DE TURMAS DO TRT DA 2• REGIÃO, pelos 
motivos em seguida expostos. 

1. As Reclamantes ingressaram com pedido de correição 
parcial contra ato da MM. Juíza da J• JCJ de Santos, no Proc. n• 
859/85, quando esta indeferiu o processamento de Agravo de Instrumento 
por elas interposto (fls. 105/106). 

2. o Exm• sr. Juiz Vice-Corregedor não conheceu da medida 
correicional, por entender não serem as Reclamantes p~es legitimas 
para propor tal pedido (fls.110). : · 

3. Inconformadas, as Requerentes opuseram Agravo Regimental 
(fls. 111/112), que examinado pelo l• Grupo de Turmas do TRT da 2• 
Região, foi provido para determinar o processamento regular de seu 
Agravo de Instrumento (fls. 114/119). 

4. Tal acórdão, conforme relato das Reclamantes 1 não foi 
cumprido pelo MM. Juízo de l• Grau, o que ensejou novo pedido correi-
cional · que não foi conhecido (fls. 42), em decisão proferida em 
17. 07. 91, sob o fundamento de não serem as corrigentes pa·rtes na rela-
ção jurídica processual. 

5. Desta decisão, as Requerentes ingressaram com Agravo 
Regimental (tls. 46/47) que foi provido pelo r. acórdão de fls. 49/51, 
para, conhecendo da correição parcial, detez:mi~ar seu encaminhamento à 
corregedoria Regional do Trabalho para apreciaçao da mesma. 

6. o Exm• Sr. Juiz êorregedor, em decisão de fls. 55, 
julgou prejudicado o pedido, ao fundamento de que o valor pertinente 
às multas canceladas foi recolhido aos cofres públicos e que o MM. 
Juízo corrigendo já teria providenciado ~o r. acórdão de fls. 114/119. 

. 7. Irresignadas, as Reclam~ntes ingressaram com novo Agravo 
Regimental (fls . 57/58), que foi julgado improcedente pelo acórdão de 
fls. 62/64. 

O Requerido apresentou as informações solicitadas às fls. 
102/103, esclarecendo que · existem dois expedientes distintos em que 
são interessados SYLVANA MONTEIRO DE JESUS e MARIA DE LOURDES MONTEI-
RO, da comarca de santos/SP e que, conforme se constata dos documentos 
anexados, mereceram diferentes soluções, em épocas diversas pelo mesmo 
Grupo de TUrmas, com diversa composição. 

É o relatório. 

D B C I S Ã O 

Conforme se vê às fls. 06, as Requerentes estão inconforma-
das porque o Eg. i• Grupo de ~as do TRT da 2• Região, ora Requer~­
do, apreciando agravos regimentais por ela interpostos, teria proferi-
do decisões conflitantes. 

Ora das decisões dos Regionais em agravo regimental, desde 
que definitivas, cabe recurso ordinário. para este c. TST. 

Incabível, pois, a presente reclamação, a teor do disposto 
no Art. 709, Inciso II, parte final, da CLT. 

são. 

Extingo o processo sem julgamento do mérito. 
Notifiquem-se as partes remetendo-se-lhes cópia desta deci-

Publique-se. 

! 
Brasilia, 14 de agosto de 1992. 1 

MINISTRO JOSt AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Corregedor-Geral 

RC-55.880/92.3 

Requerente: IRANI RODRl~UES DE ALM~DA 
Advogado: Dr. Conrado Norberto Weber 
Requerida: JUÍZA ANA MARIA PASSOS COSSERMELU, MO. PRES. DA 41 TURMA DO 

TRT DA 11 REGIÃO 

IRANI RODRIGUES DE ALMEIDA apresentou reclamação correicional 
parcial contra ato da Exm• Juíza Presidente da 4• Turma do TRT da l• 
Região. ·Alega que, ao contra-arrazoar o apelo ordinArio interposto 
pelo BNDES, nos autos da reclamação trabalhista n • 1482/89, argüiu 
preliminar de não conhecimento do referido recurso, por irregularidade 
de representação, eis que a procuração _do advogado subscritor estava 
revogada. Ao tomar conhecimento de tal fato, a Exm• Sr• Juíza Presi-
dente da 4• TUrma e Relatora determinou, através de. despacho., "vista 
ao Recorrente do documento de fls. 167, com prazo de dez dias para 
trazer aos autos instrumento de mandato atualizado, sob as penas de 
lei" (fls. 09). Após o Banco cumprir a determinação, os autos foram 
devolvidos à Presidência da Eg. 4• Turma, quando então a Exm• Juíza 
Relatora declarou o seu impedimento. Aduz a Requerente que a manifes-
tação expressa e espontânea de impedimento do relator determinava de . 
imediato a remessa dos autos ao seu substituto legal, procedimento não 
observado neste caso. Concluiu, ainda, que, tendo o relator examinado 
os autos e exercitado a função jurisdicional, para . em seguida 
declarar-se impedido, tornam-se nulos todos os atos praticados. Argu-
menta, por fim, que a defesa oral do Recorrente, por ocasião do julga-
mento do mencionado recurso ordinário resul tau inexistente, pois a . 
advogada que a realizou não tem seu nome na procuração juntada nos 
autos. 

O Requerido apresentou as informações solicitadas dentro do 
prazo regimental de cinco dias, conforme se constata do Oficio n• 
24/92, argüindo preliminar de não conhecimento da reclamação, por 
intempestiva, eis que o prazo começou a fluir no momento em que a 
Requerente teve ciência do impedimento. Suscita, também, prefacia! de 
não conhecimento por vício de representação, pois o documento de fls. 
04 não é uma procuração nos termos da lei (xerox sem autenticação ou 
conferência), violando texto expresso do CPC •. Caso ultrapassadas as 
preliminares, no mérito esclarece os motivos que nortearam a declara-
ção de seu impedimento, bem como a legalidade dos procedimentos adota-
dos a partir do fato, com a redistribuição do processo pelo Setor 
competente do Eg. Tribunal, entrega dos autos ao novo Relator e julga-
mento do recurso ordinário, razão pela qual entende inadequada a medi-
da correicional intentada, pois não participou de tal julgamento. 

É o relatório. 

DBC48ÃQ 

I. Preliminar de 4Dtemoestivid§de. 

o ato apontado na inicial como atentatório à boa ordea 
processual, que seria a declaração da Juíza Requerida de estar impedi-
da de continuar funcionando no TRT-R0-7293/90, "por motivo superve-
niente", após haver proferido o despacho de fls. 10, está datado de 
11-01-92 (fls. 11). 

Não há ·a menor prova nos autos de que houve publicação do 
referido despacho ou de que a Requerente foi dele notificada por qual-
quer outro meio legal. 

Impossível, pois, acolher a preliminar de intempestividade 
argüida pela Requerida. 

II. Pf8liminar de xrreqularidad,e de RQDre&&ntaçlo Processual 

A procuração de fls. 04, apesar de em cópia xerográfica, 
está devidamente autenticada pelo Tabelião do : 24 • Oficio de notas do 
Rio de Janeiro, conforme se vê no verso da mesma. 

Regular, pois, a representação da Requerente. 

III. llú:it2. 

Não hêi. nenhuma irregularidade no ato praticado pela Juíza 
Requerida, nem qualquer atentado à boa ordem processual. 

Por motivo superyeniente aos atos que até então havia prati-
cado no processo ela se julgou impedida de continuar funcionando ·no 
mesmo. Tal impedimento não vicia os seus atos praticados anteriormen-
te. 

Demais, se fosse o caso, contra a alegada irregularidade 
caberia recurso, no momento oportuno, o que afasta o cabimento da 
própria reclamação. 

decisão. 

Julgo-a, pois, improcedente. 
Notifiquem-se as partes, remetendo-se-lhes cópia da presente 

Publique-se. 

BrasiÍia, 14 de agosto de 1992. 

MINISTRO JOSt AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Corregedor-Geral 
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PP-56.526192.0 
Requerente: AGESANDRO DA COSTA PEREIRA (Presidente da OAB-F.s) 
Requerido : PRF.sIDENTE DO TRT DA 1,. REGIÃO 

DESPACHO 

O dossur de fls. 10/13, que acompanhou o pedido de instauração de procedimento disci-
plinar contido no Ofício de tis. 2, e que constitui_ o fundamento principal de tal pedido, não está datado, 
nem assinado. 

Não jnstifica, pois, a instauração de tal prócedimento. 
~b~ue-se. 

Brasília, 14 de agosto de 1992. 
MINISTRO JOS~ AJURICABA DA COSTA E SILVA 

Corregedor-Geral 

Superior Tribunal Militar 

Diretoria Judiciária 

Ata de dlst r•Dv1çlu riutum~ti cd ae ar acessos nQ 058/92 

Ois trlbuoçao ord•n•roa, em 14 de agosto de '992 

Presidente~ ExmQ Sr. M1n1&tr o: ANTONIO CARLOS DE NOGUE I RA 
ls 15:DO horas,· no Gabinete da Presidência, foram d ts t r1buloo1 

através do sistema de pr ocessamento de dados, os s eguintes feJtos: 

~PELA<;lO (fE) 

Nll 046730-8/PR 
APELANTE: DOUGLAS 
prisão, Incurso 
em i 11>erdade. 

MARCELO l'IAC t EL, Sd. Ex., condenado a 04 me,,e ~ de 
no ar t. 1 87 , •e a p u t" , d o c Pl'I, e on1 o d 1 r e 1 to d e a p e 1 ar 

APELADA : A Sentença do Conse lho Pe rmanente de Justiça da Audlt or !ü da 
51 CJl'I, de 23 de junho de 1992. 
ADVOGADO: Dr. Edgar Leite dOS Santos 
RELATOR JORGE JOSé DE CARVALHO \RED ISTRIBUIÇÃO) 

Por prevenção do Recurso cr 1m1na 1 (FE) nQ 06025-o 
REVISOR : ALDO DA SILVA FAGUNDES 

Nll 046762-0/Df 
APELANTE : JÚLIO PEREIRA BARBOSA , Sd. Ex., condenado a 03 me&~ f· oe oro-
sllo, incurso no art. 187, e/ e o art. 189, inciso 1, prtme•r~ o~rte, 
tudo do CPM. 
APELADA : A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Au ll1tor1a dP 
11!! CJl'I, de 21 de Julho de 1992. 
ADVOGADO : Dr. Alexandre Lot>ao Rocha 
RELATOR CHERUBIM ROSA FILHO 
REVISOR : PAULO CéSAR CATALDO 

NQ '046765-5/RJ 
APELANTE: ADILSON LOPES OA SILVA, Sd. Ex. , condenado a 06 meses rlH 
pr 1 são, i ncursu no art . 187 do CPM. 
APE LADA : A sentença do Conselho Perman~nte de Justiça dd 3! Audotor i~ 
de Exército da 1! CJl'I, ~e 09 de Julho de 1992. 
AOVOGAOAS : Dr!s. Mar1za Pereira do couto e Ana M~~;a Dav td Cnrtez 
RELATOR' : GEO'llGE BELHAM DA MOTTA 
RE~ISOR : EDUARDO PIRES GONÇALVES 

APELAOO \FO) 

NQ 046763-7/RJ 
APE LANTES: O l'llNISTéRIO P6BLICO MIL ITAR, junto a 1ª Aud · •ur1J da Aero-
náutica dH 1! CJM e o Sd. Aer. ROGéR IO TEODOR O MARCELINO, cnndenàdo a 
03 anos, 06 mese& e 20 dias de reclusão, Incurso, por desc i ~ssiftca­
çao, no art. 205, c/c os •.rts. 30, Inciso 11 e 72, 1nC1t;O 1, c/r C• 
art . 73, todos do CPM. 
APELADA: A Sentença do Conselho 0 ermanente de Justiça da 1ª Au d ito r ·~ 
da Aeronáutica da 1! CJl'I, de 25 oe iunno de 1992. 
ADVOGADA: Or! Janete Zd anowskl RiCCI 
RELATOR RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 

Por prevenção do Recurso c ~ 1m1na1 (FOI nQ 06032-0 
REVISOR PAULO CéSAR CATALOO 

NQ 046764-5/RJ 
APE LANTE: ANORE LUI S SI LVA , ex -Sd . Ex ., condenado a 04 meses e ;5 dias 
de pr o<"" lncur~o no art. 209, etc o art. 70, 1nctso 11, el 1ne "::: ·~· 
e "d", dmbus do ~PM , com o benef lcio do "surs 1s " oeio pra zo de 02 a~n~ 
e com o a 1 r e t to tl e a o e 1 ar em 1 1 be r d" d e. 
APELADA : A Sent ença do c onselho Permanente de Justi ç a da 2ª Aud•toria 
t!e fx~rc1 to (!(I 1ª GJM, de 02 oe. junho ,de 1992. 
ADVO GADAS: Qrªs. Teresa da Silva Moreira e LÚC I« M~r l~ LÔDO 
RtLA TO R JORGC J OS Ê DE CARVA LH O 
REV ISOR : AN TON IO CARLOS OE S~IXAS TELLES 

NQ 0467156 -1 /PR 
APELANTE : o MINISTtRIO PÚBLICO MILITAR 1unto d Aud ito ri a da 5ª CJM. 
APELADA : A S~nte n ç a do Consel ho Permanente de ~ u stoça da AU C!ltor1d dR 
5! CJM , de 07 de Julho de 1992, que aus o t veu o SubT en.Ex. JAIR RE TO AI. 
do cr i me pr ev is to no a rt. 209, •caput• do CPM. 
AOVOGAOO: Or. Edgar Leite dos Santos 
RELATOR LUI Z LEAL FERRE I RA 

Por orevençãa da Cor• e• ç3o Parc tai \FO> nQ 01397-3 
REV ' OSR PA UL O CtSAR CATA LOO 

RECURSO CRIM I NAL <rn i 

NQ 06045-1/PR 
RECORRENTE : O MINISTtRIO ? uB LI CO MI LITAR J unto b Aud it or ou d~ 5! CJM . 
RECORRIDO O QP. s pac no do ExmQ Sr. Jutz - hudltor d~ Aud i tor 1~ ea 5ª 
GJM, de 03 de J ul~ o de 1992, oue re1e1 tou a d~n fi c ia ofe recida contra o 
CI VIi JURANOIR JOSl APOL INÃRIO, como inc ur so no art. 311 do CPM. 
ADVOGADO Dr. Edga r Le i te do s San tos 
RELATOR : JORGE FREOE>R ICO MACHADO OE SANT ' 0ANNA 

REPRESENTAÇÃO OE INPIGNi DAOE 

NQ 026 -1 /0F 
O ExmQ S r. Proc urJ Uor-Gera l da Justiça Mt ! 1tar repres enta ao Super ior 
Tribuna l M•i • tar, v isan do a 1ec1araçao de Indigni da de para o Qf1c 1a1 a-
to do 12 Te ~. Ex. ROBERTO NUNES DA SILVA , com a conseuuente perlla 
do posto e patente. 
RELATOR : JOSé 00 CABO TEIXEIRA DE CARVALHO 
REVISOR: EDU~ROO PIRES GONÇALVES 

==============================RESUMO GERAL======== •=========== ======= == 
MINISTROS QISTRIBUIÇlO REDISTRIBUÇlO 

RELATOR REVISOR RELATOR REVISOR 
=================================~===================================== 
ALOO DA S I LVA FAGUNDES O . O O O 
ANTONIO CARLOS OE SEIXAS TELLES O 1 O O 
GHERUBIM ROSA FILHO 1 O O O 
EDUARDO PIRES ' GON~A L VES O 2 O O 
GEORGE BELHAM DA MOTTA 1 O O O 
JOSt 00 ~ABO TE I XE I RA DE CARVALHO 1 O O O 
JORGE FREDERICO MACHADO DE SANT ' ANNA O O O 
JORGE JOSé OE CARVALHO 1 O 1 O 
LUIZ LEAL FERREIRA 1 O O O 
PAULO CéSAR CATA LOO O 3 O O 
RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO O O O 
==================~===~= = =~~==== == =====:=======~====~====== = ==~~= = ===== 

T O T A 1 S: 7 B o 
Nada mais hrivendo, foi 

ç~o. e eu, LUIZ MALTA GOEL~O 
etária, a subscre vo. 

encerrddB o arrs6nte At ~ de O• s trobul-
D ••~tur da Olreto ·• a Judo-

Brasília, 14 de agosto de 1992. 
ANTÔNIO CARLOS DE NOGUEIRA 
Presidente em exercicio 

Ata de d1str1bu1 ção ~utomatic~ de orocessos nQ 059192 
Dist•1bu1ç~o ordlnâr t a , ern 17 de n~ost o de 1992 

Pre sidente o ExmQ Sr. Ministro: ~A~OLOO ER ICHSEN DA FONSEC A 
À s 1 4 : 4 5 !i ü ,. ~ s , 11 o G ,i1,. n e te 11 a P r e s ' d ê 11 e 1 a , t o 1 d 1 8 t r 1 b u ; rt n 

atr a vé s do so ema de ~rocessam~ntu de dados, o aegu•nte feito : 

HABEAS CORPUS 
NQ 032861-0/RS 
PACIENTE: CARLOS E..DUAROO GONÇALVES DI AS , Sô. Ex .. peue d concess~o º" 
ordem para que seJa anula do o Termo de insubmisBlo . 
ll'IPETRANTE: Cel. Ex. Sérgio Feth S pdrl~ d~ Souza - Cmt. do 3Q 8PE . 
RELATOR : EVERALOO OE OLIVEIRA REIS. 
================================RESU MO GERAL=========================== 
MINISTRO OISTRIBUIÇlO REO ISTR IBUIÇlO 

EVERA LDO DE OLIVEIRA REIS 

T O T A L 

Nada md1$ Havendo , to1 
ç~o . e eu, LUIZ MALTA COELHO 
ô •c liir1 <.1 , a subBcrevo. 

RELATOR REV ISOR RELATOR REVISOR 

D o o 
encerrd~a a ~resP • te Ata de a 1s tr1bu i-

, º'"e to r ª" J •r et o rla Ju-

Brasília, 17 de agosto de 1992. 
HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 

Presidente 
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Ata de dis tr 1bw 1çau automática de ~•ncessos nQ 060/92 

Pres id ente o E~mQ Sr. Mini stro : HAMOLOO ERICHSEN DA FONSECA 
ls 17:0D horas, no Gab i net e dJ Pre sidência, foram u1str1 nu í iJu ,. 

através do sistema de ~rocessamento de dados, os seguintes fe i tos: 

APELAt;lO (f0) 

NQ 046723-8/RJ 
APELANTE : O MIN ISTéR IO PÚBLICO MILITAR Junto à 2ª Aud itoria da Ae ro-
náutica da 1ª CJM. 
APEL ADA : A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 2ª Aud itoria 
d~ Aeron áu t ica da 1ª CjM, de 05/05/92. oue absol veu o 1Q Ten. A~ r. SéR­
GIO ClNOIOO CARVALHO QUEIR OZ DOS SANTOS GOMES, o Cb.Aer.MARCO ANTONIO 
NUNES MACAMBIRA e os Sds. Aer. RUBEM LUIZ 00 NASC IM ENTO JúNIOR, JEVAN 
OCHSENOORF OE OLIVE I RA , ARM ISTR ONG DUAR TE DA S I LVA, LUIZ FERNANDO VI A-
NA, ALEXANDRE LOPES PACHECO , ROGERIO COSTA OE OLIVEIRA, EWERTON B~ADLEY 
00 NASCIMENTO, HILOO MARTINS ALVES e o c l v l 1 JORGE OA S IL VA FERNANO~S , 
do crime pr~v1sto no art . 235 do CPM . 
ADVOGADOS: ors. Josemar Lea l santana e Louroes M"r1a ceiso do Va i 1e 
REVISOR : A~OO DA SILVA FAGUNDES (REO ISTRIBUIC10) 

HABEAS CORPUS 
NQ 032862-9/SP 
PAC IENTE: PEDRO RAMOS OA S I LVA, ~a1 fe1 r o da Aeronáut i ca, ureso pQr ue-
termlnaç11o oo MaJ.Br19. do Ar Adyr d·a S ll VJ, Dir etor do C.T.A., ale-
gando constrang lmento i 1e ga 1 oor part~ da menc iona da -aut or 1 d ade . :>e de 
a concessão da ordem ~are poss3 ser posto em 1 lberd•d e. 
IM PETRANTES : ors. Robson Viana Marques, Rosange1a Ft!l IK da S i i va e 
V a 1 d i r A • N-0 g u e ; r a • 
RELATOR : LUIZ LE AL FERRE IR A 
==========================~====RESUMO GERAL==== =======;= ============== ~ 
MIN IS7ROS OISTRIBUICIO . RED i STRIBU IÇlO 

RELATOR REVISOR RELATOR REVISOR 
=========~============= ~ ============================================ == = 

ALOO DA SILVA FAGUNDES 
LUIZ LEAL FERREIRA 

o o 
o 

o 
o 

1 
o 

= =============~======================================= = ~ ===== ========== 
T O T A 1 S o o 

çdo, e 
c1ár1a, 

Ndda ma i s n ~ vend o, foi 
eu, LUIZ MALTA COE LHO 

a subscrevo. 

encerradd a presentd Atd de dlstr : bui-
Oiretur d~ Oiretor i J Judi-

Brasília, 17 de agosto de 1992. 
HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 

Presidente 

Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA DA 461 SESSAO, EM 18 DE AGOSTO DE 1992 - TERÇA-FEIRA 
PRESIDtNCIA DO MINISTRO GENERAL-DE~EXÉRCITD HAROLOD ERICHSEN DA FONSECA 

Presentes os Ministros Antônio Carlos de Seixas Telles, Paulo César Ca-
taldo, Raphael de Azevedo Branco,George Belham da Motta, Aldo Fagundes, 
Jorge José de Carvalho, Luiz Leal Ferreira, Jorge Frederico Machado de 
Sant•Anna, Everaldo de Oliveira Reis,Cherubim Rosa Filho, Wilberto luiz 
Lima, Antonio Carlos de Nogueira e José do Cabo Teixeira de Carvalho. 
Ausente o Ministro Eduardo Pires Gonçalves. 
Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr Milton Menezes da Costa Filho. 
Secretária do Tribunal Pleno, OrD Suely Mattos de Alencar. 
Abriu-se a Sessão às 13:30 horas, sendo lida e aprovada a Ata da Sessão 
anterior. 
Foram relatados e julgados os processos: 

- CORREIÇAO PARCIAL 1.406-6 - PR - Relator Ministro Luiz Leal Ferreira. 
REQUERENTES:IVO RICARDO KEIBER,22 Ten Temp Ex, EDSON ARANTE DA LUZ, PAU 
LO FERNANDO MOROVIS AMARAL, RUBENS OLIVEIRA FERRAZ ·JÜNIOR,ADOLFO HARMS, CESA~ 
ALBINr, Sds Ex e CASSIANO HANCHARK, civil. REQUERIDO: o Despacho do Exm2 
Sr Juiz-Auditor da Auditoria da 51 CJM,de 22.05.92, que deixou de re 
tomar a ordem do processo na forma requerida pelos requerentes. Adv Dr 
Edgar Leite dos Santos.- POR UNANIMIDADE, o Tribunal anulou, de ofício, 
o despacho de fls 133 verso, com fulcro no art 500, inciso I, c/c o art 
504, parágrafo único, ambos do CPPM e art 43, inciso VII,da LOJM, deter 
minando ao MM Juiz-Auditor a quo que submeta aoConselho _Especial de Jus 
tiça o pleito deduzido pela Defesa . (PRESID~NCIA DO MINISTRO ANTONIO CA~ 
LOS DE NOGUEIRA, VICE-PRESIDENTE, NA AUS~NCIA OCASIONAL DO PRESIDENTE)~ 

- RECURSO CRIMINAL 6.033-8 - RS - Relator Ministro George Belham da Mot 
ta. RECORRENTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR junto à 31 Auditoria da 3T 
CJM. RECORRIDA: A Decisão do Exm2 Sr Juiz-Auditor da 31 Auditoria da 31 
CJM, de 102.04.92, que .. declarou a Justiça .. • Militar · competente para 
processar e julgar a Instrução Provisória nQ 169/91,referente ao 32 Sgt 
Ex JOSÉ ROSA LOPES, e que indeferiu o pedido de suscitação do Conflito · 
de Jurisdição formulado pelo recorrente. Adv Dr Walter Jobim Neto.- POR 
UNANIMIDADE, foi negado provimento ao recurso para manter o r. despacho 
hostilizado. O Ministro PAULO CÉSAR CATALDO fundamentou o seu voto no 
art 9Q, letra "c", do CPM. (PRESIO~NCIA 00 MINISTRO ANTONIO CARLOS DE 
NOGUEIRA, VICE-PRESIDENTE, NA AUS~NCIA OCASIONAL DO PRESIDENTE). 

- APELAÇÃO 46.659-2 - MS - Relator Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles 
Revisor Ministro George B~lham da Motta . APELANTE: ELIEZIO CARLESSO,MN; 
c~n~enado a D3 meses de detenção, incurso no art 195 do CPM, com o bene 
f1c10 do sursis pelo prazo de 02 anos. APELADA: A Sentença do Conselho 
Permanente d7 Justiça da Auditoria da 91 CJM, de 26.03.92. Adv Dr Jorge 
.Antonio Siuf1 . - POR UNANIMIDADE, foi dado provimento ao apelo, para ab-
solver o recorrente com fulcro no art 439, alínea "e", do CPPM. (PRESI-
D~NCIA DO MINISTRO ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA, VICE-PRESIDENTE NA AU-
S~NCIA OCASIONAL DO PRESIDENTE). ' 

- APELAÇÃO 46.639-8 - PR .- Relator Ministro Cherubim Rosa Filho. Revi-
sor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. APELANTE: PAULO GILBERTO 
DE GOES, Sd Ex , condenado a 01 ano e 04 meses de prisão, incurso no art 
206 do CPM, com o direíto de apelar em liberdade. APELADA: A Sentença 
do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 51 CJM, de 05.02.92. 
Advs Drs Edgar Leite dos Santos e Anne Elisabeth Nunes de Oliveira.-
(SESSÃD SECRETA). 

- APELAÇÃO 46.662-2 - PA - Relator Ministro Aldo Fagundes. Revisor Mi-
nistro Jorge Frederico Machado de Sant•Anna. APELANTES: O MINISTÉRIO PÚ 
BLICO MILITAR junto à Auditoria da 8i . CJM e TIBÚRCIO BOLONIA DE FRANÇA~ 
Cb FN condenado a 01 ano e 01 mês de pr isão,incurso nos arts 223 e 248 
do CPM com o benefício do sursis pelo prazo de 02 anos. APELADA: A Se~ 

. tença do Conselho Permanente de Just íça da Auditoria da 8i .CJM, de 
20.02.92. Advs Drs Ariosvaldo de Gois Costa Homem e Suely Pereira F:r-
reira.- POR UNANIMIDADE, o Tribunal acolheu a prel im inar de incompeten-
cia suscitada pelas partes, determinando a remessa dos autos à Correge-
doria do Tribunal de Justiça do Estado do Pará. 
A Sessão foi encerrada às 18: 20 h·oras. 
Processo em mesa: 
Apel 46 . 732-9(RF/EG)2i Ex proc 505/92-1 Adv•s Teresa da S.Moreira/outra 

PAUTA N2 096 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

Pauta de Julgamentos 

_APELAÇÃO NQ 46.725-6 - Relator Ministro Luiz Leal Ferreira. Revisor 
Ministro Eduardo Pires Gonçalves. Advi Drl teresa da Silva Moreira . 

- APELAÇAO NQ 46.755-8 - Relator Ministro José do Cabo Teixeira de Car 
valho. Revisor Ministro Antonio Carlos de Seixas Telles. Adv Dr Alexan 
dre Lobão Rocha. 

- APELAÇAO N2 46.676-4 - Relator Ministro Everaldo de Oliveira Reis. 
Revisor Ministro Paulo Cesar Cataldo. Adv Dr Alexandre Lobão Rocha. 

- APELAÇAO NQ 46.695-0 - Relato~ Ministro Everaldo de Oliveira Reis. 
Revisor Ministro Aldo Fagundes. Advi Dr• Clarice do Nascimento Costa. 

- APELAÇAO NQ 46.628-2 - ReÍator Ministro Everaldo de Oliveira Reis. 
Revisor Ministro Antonio ·carlos de Nogueira. Adv Dr Airton FernandesRo 
drigues. 

- EMBARGOS NQ 46.576-0 - Relator Ministro José do Cabo Teixeira de Car 
valho. Revisor Ministro Aldo Fagundes. Adv Dr Alexandre Lobão Rocha. -

- PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 0001-2 - Relator Ministro Antonio Carlos 
de Nogueira. Adv Dr Paulo Goldrajch . 

- APELAÇÃO NQ 46.697-5 - Relator Ministro Aldo Fagundes. Revisor Minis 
tro Raphael de Azevedo Branco. Adv Dr João Thomas Luchsinger. 

REVISTA DE 
DIREITO MILITAR 

Número 11 - 1984 
Doutrina, Jurispruçlência, 
Legislação e noticiário do 

Ministério Público Militar da União 
Preço: Ci$ iS .600,00 sujeito a majoração, sem 
aviso prévio, incluídas despesas com remessa 

Aquisições: IMPRENSA NAOONAL 
SIG Quadra 6 lote 800 - CEP 70604-900 

Brasília-DF - Fone: 226-6812 



13278 SEÇÃO 1 DIÁRIO DA JUSTIÇA QUARTA-FEIRA, 26 AGO 1992 

iiiiiíiiiiiMiiiiiiiiiin_i_s .. té_r_i oiiiiiiiP_ú_b_l_i c .. º .. ª .. ªiiiiiiiiiu_n_i_ã_oiiiiiiill l~iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiE __ d_i t.ai.· siiiiiiiiiiiiiiie•A•v•1-· s.o.siiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii~ 
L-~~~~~-M-i_n_is_t_é_ri_o_P_u_'b_1_ic_o~F-e_d_e_ra_1~~~~~--'ll L~~~~~-T-r-ib_u_n_a_1_s_u_p_e_r_io_r_d_o~T-ra_b_a_1_hº~~~~~ ..... l 

Procuradoria da República no Acre 
1 

PORTARIA NQ 01-ftPf /ftPAC, OE 24 OE AGOSTO OE 1992 

Os Procuradores da República JOSt ROBERTO f IGUEIREOO 
SANTORO e EUG~NIO JOS~ GUILHERftE OE ARAGÃO, com base no contido nos 
Processos PGR nQs. 08100.00 3631/91-01, 08100.003522/9 1-67 e 
08100.003 200/91-91, em curso na Secretaria de Coordenação da Defesa dos 
Direitos Individuais a Interesses Difusos da Procuradoria Geral da 
República, ~ersando sobre possíveis irregularidades havidas no repasse 
de recursos do Fundo de Garantia por Tempo da Serviço - FGTS, via 
contrato de mútuo com o Estado do Acre, para obras da ampliação do 
Sistema da Tratamento da Ãgua da Rio Branco a Urbanização do Canal da 
Maternidada, e o Promotor da Justiça HILDEBRANDO EVANGELISTA OE BRITO, 
com basa na Portaria n2 063/92, do Senhor Procurador-Geral da Justiça 
do Acre, a no contido no Processo n2 086/91 a representações diversas 
em curso na Procuradoria Geral da Justiça do Estado do Acre, versando 
sobra a aplicação e a execução dos recursos acima especificados e dos 
processos licitatórios pertinentes; a 

Subcomissão 
Deputados; 

CONSIDERANDO as conclusões aprovadas pala 
Permanenta da Fiscalização a Controle da 

Plenário 
Câmara 

da 
dos 

CONSIDERANDO parta do apurado pala Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito sobre o Fundo da Garantia por Tampo da Serviço; 

CONSIDERANDO as conclusões da Comissão Parlamentar de 
Inquérito da Assembléia Legislativa do Estado do Acre sobra o Canal da 
Maternidade; 

CONSIDERANDO as normas relativas ao Fundo da Garantia 
por Tampo da Serviço; 

CONSIDERANDO o interesse manifestado pelo Excelentíssimo 
Senhor Governador do Estado do Acre, de que fossem revistos pelo 
"parquat" os procedimentos administrativos que culminaram nos fatos 
mencionados; 

CONSIDERANDO que dava ser resguardada a correta 
aplicação da patrimônio do trabalhador e o do Estado do Acre; 

CONSIDERANDO o interessa público na afetiva prestação 
dos serviços essenciais que seriam postos à disposição da população com 
recursos carreados; 

CONSIDERANDO que as obras _e, conseqüentemente, as 
soluções que os serviços viriam a proporcionar encontram-se 
paralisadas, bem como o repasse dos recursos encontra-se pendente, com 
possível dano ao patrimônio público; 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério 
Público promover o inquérito civil a a ação civil pública para proteção 
do patrimônio público social (art. 129, III, a, também, II, VI e VIII, 
da Constituição Federal e as disposições da Lei n2 7.347, de 24 da 
julho da 1985), 

RESOLVEft: 

I - instaurar inquérito civil público, nos termos do 
art. 8Q, § 1Q, c/c o § 5Q, do art. 5Q, da Lei ng 7.347/85, para e xata 
apuração dos fatos acima motivados, com a finalidade da propor, se for 
o caso, as ações pertinentes; 

II designar escrivã a servidora TERESA CRISTINA 
OLIVEIRA MESQUITA DIAS, matrícula 8081, da Procuradoria Geral da 
República, a quem data~minam as seguintes providências: 

a) o apensamente dos processos citados nos 
"consideranda" desta Portaria; 

b) a autuação desta Portaria, acompanhada dos documentos 
avulsos que a instruem; 

c ) envio de cópia da presenta Portaria aos 
Excelentíssimos Senhores Se c re t ário da SECDDID/PGR e Procurador-Gera l 
de Justiça do Estado do Acre ; 

d ) a e xpe dição dos of íc i os anexos ; 

a) conclusão dos autos, após cumprimento 
dil i gências, para e xame a dete r mina ç ão da novas providências. 

J OSt ROBERTO F .- SA NTORO 
Procurador da República 

EuGrNIO JDSt tUILHERME .DE ARAGÃO 
Procurador da República 

HILDEBRANDO EVANGELISTA DE BRITO 
Promotor da Justiça 

de st as 

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho 

EDITAL DB CORRRICÃQ PBRIODICA 
TRT DA 4• RIQIÃQ 

O Ministro JOSÉ AJURICABA DA COSTA B SILVA, Corregedor 
Geral da Justiça do Trabalho, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais: 

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, que a partir das 10 (dez) horas do dia 28 (vinte e 
oito) de setembro até 02 (dois) de outubro próximo vindouro será 
realizada CORRBIÇÃO PERIÓDICA ORDIHÃRIA no Tribunal Regional do Traba-
lho da 4ª Região, sito à Avenida Praia de ijelas n• 1100, na cidade de 
Porto Alegre - RS, para o que ficam cientificados os Senhores Juízes 
Togados, Classistas, Suplentes e, eventualmente, Convocados, tudo de 
acordo com o Artigo 6 • e seu parágrafo único, do Regimento Interno 
desta Corregedoria Geral. 

Faz saber, ainda, que estará à disposição das partes e 
advogados na sede do Tribunal Regional, nos dias mencionados, para 
receber reclamações que poderão, também, ser encaiainhadas à Correqedo-

- ria Geral em Brasília. 
E, para que seja levado ao conhecimento de todos, é expedi-

do o presente edital, que também será publicado no órgão Oficial do 
Estado e afixado na sede do Tribunal Regional. 

Brasília, 24 de agosto de 1992. 

MINISTRO Josg AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Corregedor-Geral 

Superior Tribunal Militar 

11? Circunscrição Judiciária Militar 

EDITAL DE CITAÇÃO 

O DR. ROBERTO MENNA BARRETO DE ASSUMPÇÃO, Juiz-
Auditor Substituto da Auditoria da lla. Circuns 
crição Judiciária Militar, no exercício da TitÜ 
laridade, ·na forma da Lei, etc... -

Faz saber aos que o presente EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo de 
vinte (20) dias, virem, ou dele conhecimento tiverem, que MARCELO SUF 
FREDINI CAVALCANTI, natural de são Paulo/SP, nascido em 15/11/72, fi 
lho de Wagner Monteiro Cavalcanti e de Maria Eduarda Suffredini CavaI 
canti, que se encontra em lugar incerto e não sabido, é citado a cem 
parecer, sob pena de revelia, à sede da Auditoria da 11! CircunscrI 
ção Judiciária Militar, Edifício Sede do Superior Tribunal Militar 
82 andar - Praça dos Tribunáis Superiores - Brasília/DF, no dia 22 de 
setembro de 1992, às 14 horas, a fim de, perante o Conselho Permanén 
te de Justiça do Exército, se ver processar e julgar pela prática de 
crime previsto no art. 290 do Código Penal Militar, na conformidade ' 
com a denúncia ofertada pelo Ministério PÚblico Militar, nos autos do 
Processo nR 0033/92-4, e regularmente recebida, . imputando-lhe os fi! 
tos ocorridos em meados de 1992, no Primeiro Regimento de Cavalaria 
de Guardas, em Brasíli a/DF, relacionados com a apreensão de substân 
eia entorpecente. -

Dado e passado nesta Capital Federal, aos dezenove dias do 
mês de agosto do ano de mil novecentos e noventa e dois. 

Eu, José Adroaldo Nóbrega de Queiroz, Diretor de Secretaria, 
que mandei datilografar e subscrevo. Eu, DR. ROBERTO MENNA BARRETO DE 
ASSUMPÇÃO, Juiz-Auditor Substituto, no exercício da Titularidade. 

(Of. nQ 763/92) 
(DIAS: 25, 26 e 27/08/92) 
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e conheça as primeiras máquinas e peças que iniciaram a história da imprensa no Brasil. 
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